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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

L.ãmara kiiuw..:;ipal de 
Bento Gonçalves 
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AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL. 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 230.670,00. 

Vistos. 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária apresentado pelo Digno Prefeito 
Municipal, o qual visa autorização para abrir um Crédito Especial no valor de R$ 230.670,00 
(duzentos e trinta mil, seiscentos e setenta reais), que se faz necessário em razão do repasse 
proveniente da Portaria n° 369/2020 do Ministério da Cidadania. 

A Portaria dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, disposto pelo Decreto n° 6.135, de 
26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de 
calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos governos estadual, 
municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 

Diante disso, considerando que o presente feito não tramita sob rito 
especial e observados os ditames legais expressos nos Arts. 154 e 155 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, DETERMINO a tramitação do presente feito pelo RITO 
DE URGÊNCIA.  

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte dias do mês de maio de dois 
mil e vinte. 

VereadorIÁFAEL PASQUALOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Dr. Casagrande, 270 - Caixa Postal 351 - Bento Gonçalves - RS - CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 - E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  

DESPACHO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 59/2020. 
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